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Artículo 2 . � 
A cada coíuno se le expeJirá j 

üriü c é d u l a e s p e r i a l q u e s e r v i r á du-
r a n t e un a fio c o n t a d o d e s d e I ° de 
D i c i e m b r e , y se r enova rá en el de 
N o v i e m b r e . Conlen<t rán los p a r í i c u -
la res á q u e se re f ie re el a r t . 1. ^ 
deve t i i in rán en su e x j i e i ü c i o n (!os rt a-
Ies f u t r t c g , <le los c u a l e s p a g a r á u n a 
m i t a d e l p a t r o n o y l a o t r a p o d r á des - p u e b l o d e 

de los s a l a r io s d'^l co lono . | 
A r t . ‘ 

Si alguna céíliila se ex tro vi aro 
deberá obtenerse otra 

prévio el pago del derecho ¡el CUhI le c e d i Ó p o 
prevenido. 

h t . “ ¡ 〜 一 ; ： ^ 

？^erá ub l igac ion de los p a t r o n o s 
ped i r y o b t e n e r las cédu las de que se 
t r a t a , sien do elloe los r e s p o n s a b l e s de 
su f a ' t a . 

A l t , 6. ® 

Laomi r f ion del requis^ito 存 q n e se 
refiere el aníciilo aritrrior.se catlio^a-
rácon una inulta de ili(�z pesos, que 
¿e impondrá y percibirá en la forma 
prescritb para esta clase (Je corree 

III for 
hos Gobei nadorts y 

G o b e r n a t l o r e s l l cva rnn un 
iltí las cédulas que expidan i 
nía q u e se indica en el a r t 1.。res-
p e c t o de l q u e se ha «le l l e v a r en la 
S e c r e t a r í a del G o b i e r n o S u p e r i o r 
Civi l , y con a r r e g l o á (li«.h(�s lUir 
r e m i t i r á n áL-slu úl l i ína dependenc i f i 
en D i c i e m b r e de c a d a a n o un es ta í iu 
«le los ro lónos ex i s t en t e s en sii j m “ 
dicción. I g u a l m e n t e d a r a n pa r te d u -
r a n t e el c u r t o del a n o , de tas b a j a s 
»] le en ellos hubiere httbido ¡mr 
muerte ó salitia 'Je ru|"el CbtaJo, á 
cuyo eferto eslar^u» los patr» nosi obli-
gados á (lar á ！as rni�n‘as aiiiondii-
des c u e n t a «le la? re f t i i í Jas ha j a s 山川. 
t r o (!el t é r m i n o «le t e rce ro din, a r u m -
p a ñ a m l o en ca so do ''ii llrcirnieiití» ia 
f{3 ('e ( ie íuni ' ion. La umis;!(»ii «le 卜 t a 
Dotiria s.í c a s t i g a r a cua u n a inu i i a 
de 2ñ ¡)('£os. 

Estn?» céJiJ?a3 servirán «lo d o c u ' 
meutos de seguri(Ja_l, y además de 
l i c enc i a s de t ráns i io para los c o l o n o s 
rjiie se 、：un … ^ Iro 
de la l s ! a . � j O S pa t ronos r e spec t ivos 
r i iu la i ixfi de q u e los colonos no e m -

re r idan el v i a g e sin l i cenc ia c x p r c -
niya jiie harán constar al pie de 

la L-é iiila. C u a n d o el c o l o n o s a l i e r e 
de lo s l í m i t e s (ie su r e s i d e n c i a , de-

l l evar s i e m p r e coní<igo a q u e l 
I dociMYiento, y m o s t r a r l e á toiia au to -
！ rid a d o a g e n t e de pu l i r í a q u e r e d a -

m a r e su e x h i b i c i ó n . Asimis^mo í lebe-
p r e s e n t a r i o á la a u l o r i d a d loca l 

del t é r m i n o de! v i a g e p a r a q u e t o m e 
c o n o c i m i e n t o y l a d e v u e l v a con la 

de la [rpíentacion. 
Art. 9 . � 

Si a l g n n co lono fuere ha l l ado s in 
c é d u l a , d e b e r á s e r i leteníilo v n ú e s to 

Jsicion del G o b e r n a d o r ó C a -
pitón del pa r t i do m a s i n m e d i a t o , e l 
cua l (Jará c o n o c i m i e n t o »I p a t r o n o 
d e n t r o <le s e g u n d o din. C u a n d o se 

qu ien f u e r e d i c h o p a t r o n o s e 
a n u n c i a r á c i r c u n s t a n c i a d a m e n t e la 
dete nción pur m e d i o del p e r i ó d i c o 6 
pe r iódu 'os del d i s t r i t o , (3 si no h u b i e -

pe r iód icos , en ed ic tos , por t res ve-
c o n s e c u t i v a s , d e j a n d o en t re u n a 
Ira el e spac io de t i e s d i a s . 

Art. 10. 
Si el p a t r o n o sp p reso i i t a re , le s e -

r á e n t r e g a d o el co lono d a n d o c u e n t a 
al ( « o b e r n a d o r ó Teri ipr i te G o b e r a a -
(ior r e spec t ivo de su n o m b r e y d o m i -
cil io, as í c o m o de si e x h i b i ó ó n o la 
c é d u l a de s e g u r i d a d respec t iva , p a r a 
ex ig i r en el c a s o de que no h u b i e r e 
s ido saca(ta，la m u l t a (tnp m r r p s p o n -
(le. I g u a l m e n t e se d a r á ci ienla al 
G o b i e r n o s u p e r i o r civil si n o &e a -
v e r i g u a r e el p a t r o n o , ó és te n o afe 
presf^ntare , p a r a q u e por a q u e l se in -
í lague el e m p r e s a r i o á j e hacer le 
cargo <irl leienido. 

A,l 11. 
Lo s^íi^; tos can sad os por la deten-

ción dei co lono , s ‘ � n í n abonados , en 
e! c;iso lie que la f a l t a fie cédu la di-
m a n a s e d r no h a b r fid o s a c a d a por 
pI patrono, si la cédula existiere, los 
abonara ei ri)i.«rnn patrono, ppro ron 
dererlh) á deddcir úe ！<>>< ínl.-inos del 
colono ia s u m n r e s p e c t i v a en d c a s o 
丨le que el no l l e v a r l a rot i?i i ro d i m a -
nase lie r u i j ó f t̂dij：”： 
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